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TERMO DE ADESÃO N. 011/2023 

 

O Município de São Jerônimo/RS, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. Evandro Agiz Heberle, pessoa jurídica de direito público, com 

sede à Rua Coronel Soares de Carvalho, 558, centro São Jerônimo/RS, no uso de 

suas atribuições legais, considerando os termos do Parecer Jurídico, que opina pela 

Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 437/2023 do Município de 

Sorriso/MT, com fundamento no §9º do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013, 

no §7º do art. 2º  do Decreto nº 3584/2003 ( alterado pelo Decreto nº 4778/2017) 

do Município de São Jerônimo/RS e item 20 do edital do Pregão Eletrônico nº 

064/2023 da Prefeitura  Municipal de Sorriso/MT, para contratação da empresa  

PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ n. 02.543.216/0011-09, 

com a finalidade da aquisição de computador, microcomputador básico, com 

monitor LED 21 polegadas ou superior,  conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTD 
VAL. 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

29 

COMPUTADOR - 

MICROCOMPUTADOR BASICO - 

COM MONITOR LED 21 

POLEGADAS OU SUPERIOR, BASE 

COM AJUSTE DE ALTURA, 

SISTEMA DE SOM ESTERIO 

INTEGRADO, FULL HD, PORTAS 

VGA, HDMI E DISPLAYPORT; 

GABINETE DO TIPO MICRO FORM 

FACTOR (MFF) COM NO MÁXIMO 

1500 CM³ IMPRESSÃO A LASER DO 

LOGO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SORRISO EM 

FABRICA, POSICAO HORIZONTAL 

E VERTICAL; PROCESSADOR DE 

GERAÇÃO MAIS RECENTE 

DISPONIBILIZADA PELO 

FABRICANTE OU LANÇADO A 

PARTIR DO ANO DE 2023 COM NO 

MINIMO 4 NUCLEOS FISICOS E 8 

THREARDS, 17 MB CACHE OU 

SMART CACHE, CLOCK BASE GHZ 

E TURBO DE 4.5 GHZ; DEVERÁ 

POSSUIR PONTUAÇÃO MÍNIMA 

DE 12.800 (DOZE MIL E 

OITOCENTOS) PONTOS COM BASE 

NO CPU BENCHMARK (MÊS DE 

REFERENCIA 08/2023); POSSUIR 

NO MINIMO 2 (DOIS) SLOTS 

MEMORIA DDR4, COM NO 

MINIMO 8 GB INSTALADOS DE 

FREQUENCIA MINIMA DE 

3200MHZ, PORTAS HDMI, DUAS 

DISPLAY PORT E 5 USB 3.2, WI-FI 6 

INTERNA AX 2X2 ANTENA 

INTERNA E BLUETHOTH 5.3; 

SISTEMA DE ARMAZENAMENTO 

INTERNO SDD 256GB PCIE NVME 

M.2; TECLADO MULTIMIDIA E 

MOUSE USB DO MESMO 

FABRICANTE; BIOS 

DESENVOLVIDA PELO MESMO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

OU TER DIREITOS DE COPYRIGHT 

SOBRE O MESMO, COMPROVADO 

Unid. 20 R$ 4.700,00 
R$ 

94.000,00 

ATRAVÉS DE ATESTADO OU 

DECLARAÇÃO FORNECIDO PELO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

NÃO SENDO ACEITAS SOLUÇÕES 

EM REGIME DE OEM OU 

CUSTOMIZADAS; O FABRICANTE 

DEVE SER REGISTRADO NA 

"MEMBERSHIP LIST" DO UNIFIED 

EXTENSIBLE FIRMWARE 

INTERFACE, ESTANDO NA 

CATEGORIA “PROMOTERS”; 

DISPÕE DE FERRAMENTA 

GRÁFICA PARA DIAGNÓSTICO DE 

SAÚDE DO HARDWARE; A PLACA 

MAE, MOUSE E TECLADO 

DEVERAO SER DA MESMA 

MARCA DO FABRICANTE DO 

MICROCOMPUTADOR OFERTADO. 

SOFTWARE LICENCIADO 

INSTALADO MICROSOFT® 

WINDOWS® 11 PROFESSIONAL 

ORIGINAL 64-BIT EM PORTUGUÊS 

(BRASIL) E DISPONIBILIDADE 

PARA DOWNLOAD NO SÍTIO DO 

FABRICANTE. EQUIPAMENTOS 

CPU E MONITOR DEVERAO 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO EPEAT 

GOLD PARA O BRASIL E 

CERTIFICAÇÃO ENERGYSTAR. 

GARANTIA TOTAL DO 

FABRICANTE MINIMA DE 3 ANOS 

DO TIPO ON-SITE. FABRICANTE 

DEVERÁ POSSUIR SITE PARA 

CONSULTA ATRAVÉS DO 

NÚMERO DE SÉRIE DA 

CONFIGURAÇÃO TOTAL 

ORIGINAL E GARANTIA. DEVERÁ 

CONSTAR NA PROPOSTA TODOS 

OS COMPONENTES OPCIONAIS 

DO EQUIPAMENTO, CATÁLOGO, 

DETALHAMENTO TÉCNICO E 

COMPROVAÇÃO DE QUE TODO 

EQUIPAMENTO SERÁ INTEGRADO 

EM FÁBRICA PARA ESTE 

PROCESSO, NÃO SENDO ACEITA 

ADAPTAÇÃO DO LICITANTE. 

MARCA: DELL OPTIPLEX 7010MFF 

 

Outrossim, determino a publicação dos atos nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93. 

 

São Jerônimo, 21 de dezembro de 2023. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO EDIÇÃO Nº 1964 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico/SRP nº 155/2023 

Ampla concorrência com preferência para ME/EPP  

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, que se encontra 

aberta a Licitação: Pregão ELETRÔNICO/SRP nº 155/2023-Tipo: Menor 

preço – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
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CAMINHÃO E HORAS MÁQUINA, conforme especificações descritas no 

anexo I do edital. 

Início da sessão de disputa: 09/01/2024 às 09 horas 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. Soares 

de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 228 – e-

mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 21 de dezembro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 156/2023 

Exclusivo para ME/EPP  

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, que se encontra 

aberta a Licitação: Pregão ELETRÔNICO nº 156/2023-Tipo: Menor preço – 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAR O CONSERTO DO VEÍCULO CITROEN AIRCROSS M 

FEEL, ANO 2016, PLACAS IXI-5638 PERTENCENTE AO CONSELHO 

TUTELAR, conforme especificações descritas no anexo I do edital. 

Início da sessão de disputa: 09/01/2024 às 10h 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. Soares 

de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 228 – e-

mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 21 de dezembro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

Portaria n° 15.414/2023 

EVANDRO AGIZ HEBERLE, PREFEITO MUNICIPAL de PM DE SÃO 

JERÔNIMO, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 

estabelece o artigo 40, §§ 3°, 5° e 17° da Constituição Federal, redação da Emenda 

Constitucional n° 41/2003, CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, a contar de 01/12/2023, à servidora SANDRA DE SOUZA 

PEREIRA, matrícula 4531, identidade funcional 4531, cargo de PROFESSOR DE 

CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS, nível 2, classe C, regime jurídico 

estatutário, 25 horas semanais, com proventos mensais integrais no valor de R$ 

2.368,07 de acordo com a média das contribuições nos termos da Lei Federal n° 

10.887 de 18/06/2004, a ser custeada por Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Efetivos do Município de São Jerônimo e seu reajuste será 

efetivado pelo valor real. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

Portaria n° 15.413/2023 

EVANDRO AGIZ HEBERLE, PREFEITO MUNICIPAL de PM DE SÃO 

JERÔNIMO, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 

estabelece o artigo 40, § 1°, inciso III, alínea "a", combinado com o §§ 3° e 17° da 

Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, 

CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar 

de 01/01/2024, ao servidor RUBI FERNANDO DOS SANTOS, matrícula 4263, 

identidade funcional 4263, cargo de Motorista, padrão 3, classe D, regime jurídico 

estatutário, 30 horas semanais, com proventos mensais integrais no valor de R$ 

2.360,02 de acordo com a média das contribuições nos termos da Lei Federal n° 

10.887 de 18/06/2004, a ser custeada por Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Efetivos do Município de São Jerônimo e seu reajuste será 

efetivado pelo valor real. 

Não há acúmulo de benefícios. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 06/2023 

 

                                                                  DECRETA PONTO FACULTATIVO                                                                                                      

     

                                             FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais, 

                                                     

                                             DECRETA: 

Art.1º - Fica considerado “Ponto Facultativo” na Câmara de Vereadores de São 

Jerônimo, o  dia 29 de dezembro 2023 (sexta-feira) em virtude do feriado de Ano 

Novo.  

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

           Gabinete da Presidência, São Jerônimo 21 de dezembro de 2023. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

Dispensa de Licitação nº 144/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 198/2023 dos Agentes de Contratações 

e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO para o 

seguinte item: 

Objeto: Aquisição de 10 pacotes com 50 folhas cada totalizando 500 folhas de 

papel fotográfico à prova d’água, brilhante, 180g, tamanho A4. 

Empresa: Gepel papelaria e informática ltda, CNPJ: 11.639.729/0001-29, 

endereço: Rua Ernesto Alves, 571 – sl 01, Centro - Santa Cruz do Sul/RS. 

Valor Unitário: R$ 24,90 (vinte e quatro reais e noventa centavos). 

Valor Total: R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais). 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 75, inciso II, ambos da Lei Federal nº 

14.133/21. 

São Jerônimo 21 de dezembro de 2023. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

PORTARIA Nº 67/2023 

 

Concede Férias ao Servidor Nicolas Maciel Esswein.                                     

 

                 FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo em exercício, no uso de suas atribuições legais 

concede FÉRIAS ao Servidor Nicolas Maciel Esswein. 

                Período aquisitivo de 02/10/2021 a 01/10/2022, período de gozo 10 dias 

de 02/01/2024 a 11/01/2024.   

São Jerônimo 21 de dezembro de 2023. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 140/2023 

                                        

                                     Filipe Almeida de Souza, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de duas atribuições legais,  

 

resolve retificar a Dispensa nº 140/2023, onde se lê Valor total: R$659,50 está 

incorreto, o valor correto é R$699,50. 

 

São Jerônimo 21 de dezembro de 2023. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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